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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0336/2025 

 

Jaguariúna, em 23 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 193/2025, de autoria dos Ilustríssimos. Vereadores Graça 

Albaran e Elcio Hirano (Prot. PMJ nº 007775/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de 

Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que, conforme previsão do Termo de 

Convênio n° 001/2024, as prestações de contas parciais deverão ser apresentadas bimestralmente, 

pela Associação Beneficente Cisne, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente. 

Segundo o Anexo III, Plano de Metas e Indicadores, a conveniada tem até 20 (vinte) 

dias corridos, após o final de cada bimestre, para encaminhar os documentos para avaliação das 

metas. 

Nesse sentido, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) concedeu 

prazo até 20/03/2025 para a Entidade apresentar toda a documentação da prestação de contas 

referente ao 1º bimestre/2025. 

No entanto, os documentos foram protocolados em 04/04/2025, através do 

Protocolo PMJ nº 007276/2025. 

Pelo Termo, em seu Anexo III, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 

tem até o final do bimestre subsequente para concluir o relatório de avaliação, portanto, até 

30/04/2025. Assim, a Secretaria informa que os documentos se encontram em análise. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração e 

respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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